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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal deifEr4.0 	 

REQUERIMENTO N°  j_cp2o17 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com 
assento nesta Câmara, requer à Mesa Diretora, ouvido o Douto 
Plenário, que seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. 
Prefeito Municipal, solicitando a viabilidade de se realizar um estudo 
visando orientar as instituições bancárias a instalar caixas de 
autoatendimento adaptados para o uso de pessoas portadoras de 
deficiência, no município. 

A presente propositura tem por objetivo 
assegurar a comodidade dos portadores de deficiência, tendo à 
disposição equipamentos adequados, para que tenham atendimento 
digno e eficaz, além de garantir a autonomia de todos os portadores 
deficiência (auditiva, visual ou física) ou com mobilidade reduzida. 
Portadores de deficiência e pessoas de baixa estatura poderão sacar 
dinheiro em caixas eletrônicos sem os usuais transtornos. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o 
atendimento da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2017. 

Paulo esar 5eandro Simplício 
-Vereador- 
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